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Autor: Cesar Souza 
 

Data da 
Apresentação: 

17/09/2015 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao artigo 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho 
de 1966, para destinar valores de multas e outras fontes de 
receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 
FISTEL - exclusivamente à Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 24/09/2015 
 

 


